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acÓrdÃo Nº. 61.899
(Processos tc/501093/2020 e tc/508988/2020)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com 
fundamento nos art. 4.º inciso i, da resolução n.º 18.990, de 3 de abril 
de 2018 e art. 290 do riTcE/Pa c/c o art. 485, iV, do código de Processo 
civil, extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento 
dos autos, os processos que tratam dos atos de aposentadoria abaixo 
identificados, em razão do falecimento dos beneficiários:
Processo Tc/501093/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 1503, de 25.7.2019, em favor de Maria fEliX da SilVa oliVEira, 
na função de Servente. Referência I, lotado na Secretaria de Estado de 
Educação.
Processo Tc/508988/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 0237, de 31.1.2014, em favor de cEZário MaToS frEiTaS, no 
cargo de agente de PorTaria, lotado na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.900
(Processo tc/515243/2016)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS 
loPES (art. 191, § 3.º, do riTcE-Pa).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei 
complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de 
Pensão civil, consubstanciado no ato n.º 140, de 06.09.2016, em favor 
de SirlENE SilVa cHErMoNT, fláVia PiNTo fariaS e Kaio HENriQUE 
MiraNda corrÊa, dependentes do ex-segurado José Genivaldo farias.
acÓrdÃo Nº. 61.901
(Processo tc/515345/2016)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão:  conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento nos art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei 
complementar n° 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato 
de aposentadoria consubstanciado na PorTaria aP N° 0609 de 18 de 
março de 2015, em favor de rEGiNa TElMa ViEiTaS MarTiNS, no cargo 
de Técnica B, lotada na Secretaria de Estado da fazenda.
acÓrdÃo N.º 61.902
(Processos tc/513791/2016 e tc/516891/2016)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão:  conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira 
JUNior (art.191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão, com fundamento no 
art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos abaixo discriminados:
Processo Tc/513791/2016- Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 608, de 12/04/2013, em favor de MaNoEl alfrEdo da SilVa, 
dependente da ex-segurada Marilena leal da Silva Silva;
Processo Tc/516891/2016 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 0400, de 03/02/2014, em favor de aliTa Maria daNiEllE calS 
rodriGUES, VicTor GaBriEl calS rodriGUES E aNNa SoPHYa calS 
rodriGUES, dependentes do ex-segurado ivanildo José rodrigues.
acÓrdÃo Nº. 61.903
(Processos tc/508570/2020 e tc/518008/2020)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador de decisão:  conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (art.191, 
§ 3°, do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos 
de aposentadorias abaixo discriminados:
Processo Tc/508570/2020- aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 1679, de 15/07/2013, em favor de clEidE doS SaNToS oliVEira 
BarroS, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/518008/2020- aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 2122, de 22/08/2014, em favor de roSadETE dE carValHo PorTilHo, 
no cargo de Servente, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação.

acÓrdÃo Nº. 61.904
(Processos tc/502041/2020, tc/504207/2020,
tc/514007/2020, tc/514492/2020 e tc/ 516670/2020)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS 
loPES (§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento nos art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei 
complementar n° 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos 
abaixo identificados:
Processo Tc/502041/2020 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aT aP nº 1543, de 02 de julho de 2019, em favor de crEUZa MadEira 
roSa, na função de agente de PorTaria, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação;
Processo Tc/504207/2020 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2077, de 08 de agosto de 2019, em favor de MarGarida da 
coSTa MarTiNS, na função de Escrevente datilógrafo, ref. iii, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação.
Processo Tc/514007/2020 – aposentadoria consubstanciada na 
PorTaria aP nº 2992, de 03 de dezembro de 2019, em favor de laNa 
dE fáTiMa MENEZES doS SaNToS MENdoNÇa, na função de assistente 
administrativo, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
Processo Tc/514492/2020 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2673, de 31 de outubro de 2019, em favor de iZaBEl criSTiNa 
riBEiro dE araÚJo, na função de agente administrativo, lotada na 
Secretaria de Estado de Saúde Pública.
Processo Tc/516670/2020– aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2643, de 23 de outubro de 2014, em favor de JoSÉ carloS dE 
SOUZA, no cargo de Agente Fiscal Agropecuário, lotado na Agência de 
Estado de defesa agropecuária do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 61.905
(Processos tc/501426/2017, tc/503374/2017, tc/505303/2017,
tc/508200/2017, tc/509100/2017, tc/517030/2017 e tc/536409/2017)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto o Edvaldo fernandes de Souza
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
(§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos 
de Pensão abaixo identificados:
Processo Tc/501426/2017: Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 0787 de 4.3.2015 em favor de oTáVio loPES da crUZ, dependente 
da ex-segurada Maria Santos da cruz;
Processo Tc/503374/2017: Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n.º 0616 de 4.6.2016 em favor de MaNoEl raiMUNdo PErEira dE 
MoraES, dependente da ex-segurada Balbina dos Santos Moraes;
Processo Tc/505303/2017: Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 1708 de 1.8.2014 em favor de iValdo MoTa alVES, dependente da 
ex-segurada Maria de fátima oliveira alves;
Processo Tc/508200/2017: Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 1714 de 1.8.2014 em favor de ZÉlia dE NaZarÉ GaliZa da SilVa, 
dependente do ex-segurado Elesbão Lima das Mercês;
Processo Tc/509100/2017: Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 0090 de 2.1.2014 em favor de TaNia VaNESSa oliVEira da SilVa 
aZEVEdo e HillarY VaNESSa da SilVa aZEVEdo, dependentes do ex-
segurado Hilario azevedo ferreira Junior;
Processo Tc/517030/2017: Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 0336 de 1.3.2016 em favor de TEoToNio MoUra coUTo, dependente 
da ex-segurada Stela lopes Bohadana couto;
Processo Tc/536409/2017: Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 0469 de 2.4.2013 em favor de áVila aliNE cardoSo fiGUEirEdo, 
dependente do ex-segurado antonio augusto rodrigues figueiredo.
acÓrdÃo Nº. 61.904
(Processos tc/502041/2020, tc/504207/2020,
tc/514007/2020, tc/514492/2020 e tc/ 516670/2020)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS 
loPES (§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei 
complementar n° 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos 
abaixo identificados:
Processo Tc/502041/2020 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria aT 
aP nº 1543, de 02 de julho de 2019, em favor de crEUZa MadEira roSa, na 
função de agente de PorTaria, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/504207/2020 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2077, de 08 de agosto de 2019, em favor de MarGarida da 
coSTa MarTiNS, na função de Escrevente datilógrafo, ref. iii, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/514007/2020 – aposentadoria consubstanciada na 
PorTaria aP nº 2992, de 03 de dezembro de 2019, em favor de laNa 
dE fáTiMa MENEZES doS SaNToS MENdoNÇa, na função de assistente 
administrativo, lotada na Secretaria de Estado de Educação;


